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DECRETO Nº. 33.685, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 

*REPUBLICADO 

Dispõe sobre nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Saúde de Rio 

Brilhante/MS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado os membros do Conselho Municipal de Saúde de Rio Brilhante/MS, Gestão 

2024/2026, a saber: 

PRESIDENTE: Jose Carlos Cruz dos Santos; 

VICE-PRESIDENTE:  Juracy Alves Santana;  

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE USUÁRIOS: 

- Rede Feminina de Combate ao Câncer 

Titular: Selma Rodolfina Kunz; 

Suplente: Rita Miguel da Silva; 

 

- Sindicato Rural de Rio Brilhante 

Titular:  Silvia Maria Cerveira de Castro; 

Suplente: Gislaine S. dos Santos de Souza;  

 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Rio Brilhante - MS 

Titular: Gabriela de Carli Silva; 

Suplente: Sabrina Pereira Barbosa; 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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- Centro de Equoterapia de Rio Brilhante 

Titular: Francieli Friedrich;   

Suplente: Volnete Aléssio Inês Matos; 

 

- Rotary Club de Rio Brilhante 

Titular: Celso Roberto Gori Filho;   

Suplente: Ricardo Alcara Mendes; 

 

- Associação Beneficente de Rio Brilhante - ABRB 

Titular: Livia Cabelo Borges Baungaertner; 

Suplente: Regina Aparecida Gonçalves Ribeiro; 

 

- Conselho de Pastores Evangélicos de Rio Brilhante 

Titular: Jose Carlos Cruz dos Santos; 

Suplente: Anderson de Souza; 

 

- Ordem dos Advogados do Brasil OAB/MS 

Titular: Juracy Alves Santana; 

Suplente: Hélio Valner Martines Lorenzon; 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE: 

Titular: Tatiane Duran Garcia; 

Suplente: Vinicius Nogueira Belo; 

Titular: Diane Natusch Bejano; 

 Suplente: Rosalina Ajala de Freitas; 

Titular: Claudineia Flores Machado; 

Suplente: Nelson França; 

 

REPRESENTANTES DOS GESTORES: 
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Titular:  Débora de Oliveira; 

Suplente: Aurea Proença Muniz; 

Titular: Cleber Alves dos Santos; 

Suplente: Aline Alves Dourado; 

Titular: Leidiane Soares da Silva Marques; 

Suplente: Adriana de Oliveira Rivero. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

             Rio Brilhante/MS, 25 de fevereiro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

(*) Republicação do Decreto nº 33.685, de 25 de fevereiro de 2025, por ter constado incorreção, 
quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 26 de fevereiro de 2025. 
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DECRETO Nº 33.691, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 

JARI.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

 
Art.1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de 

Recursos de Infração – JARI, nos termos da Lei Municipal nº 1.779/2013, e Art. 3º do seu 

Regimento Interno: 

 

Representante do Órgão que impôs a penalidade 

Titular – Álvaro Martins Rodrigues 

Suplente – Fabiana Merlo de Oliveira 

 

Representantes com conhecimento na área de trânsito com no mínimo nível médio 

Titular – Juracy Alves Santana; 

Suplente – Ilma castro Bueno 

 

Representantes da sociedade com conhecimento na área 

Titular – Celso Roberto Gori Filho 

Suplente – Hamilton Padro 

 

Art. 2º Os membros da JARI terão as atribuições descritas na Lei Municipal 1.779/2013 e seu 

Regimento Interno.  

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 

32.026/2023. 

    Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 
 

LUCAS CENTENARO FORONI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33.687, 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio 

para pagamento de IPTU. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de IPTU, com 

fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais listados abaixo: 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

2.765 
Maria Claudete Acosta da Silva 

Chicuti 
09 (nove) dias 2017/2022 

Infraestrutura e 

Serviços Públicos 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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DECRETO Nº. 33.689, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre convocação de professores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Convocar os professores da área do Ensino Fundamental e Infantil para o ano letivo de 2025, 

1º Semestre, conforme tabela no Anexo Único. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

N° NOME C/H DISCIPLINA Cl/NIV. 
FUNDEB 

25% Lotação PERÍODO JUSTIFICATIVA 
INF. FUN. 

1 
Adriana Lima de 

Souza 
90 Matemática A-VI  X  CE I SB 03/02 a 01/12 06 H/A CE I e 10 H/A SB 

Subst. Vaga Pura 

2 
Adriana Novaes 

Brogiato 
90 Ed. Física A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

 06 H/A Vaga Pura e 12 
H/A Subst. Paulo 
Eduardo dos Santos 
Moraes- Remanejado 
Treinamentos. 

3 
Adriana Siqueira 
Franco Correia 

90 Ed. Física A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

4 
Adriana Siqueira 
Franco Correia 

90 Arte A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

04 H/A subst. Andreia 
Negrini - Remanejada 
Secretaria de Gestão, 
08 H/A subst. 
Claudines Cruz Pinto - 
Direção SB e 04 H/A 
Vaga Pura. 

5 Agelica Soares 90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VII  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

6 Agelica Soares 64 Geografia A-VII  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

7 
Alaíde Vilhalva de 

Oliveira 
90 Arte A-VI  X  SB CE VI 03/02 a 01/12 

12 H/A Subst. Andreia 
Negrini remanejada 
para Secretaria de 
Gestão e CE VI 04 H/A 
Vaga Pura. 

8 
Alba da Silva 

Ferreira Azevedo 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE VI 03/02 a 01/12 

Subst. Márcia Cristiane 
F. Cereda – 
Coordenação Núcleo 
de Inclusão 

9 
Alba da Silva 

Ferreira Azevedo 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Alessandra 
Mara Andrade Soares 
Japecanga- Sala de 
Recursos CE V. 

10 
Albina Soares 

Ladwig 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE V CE VI 03/02 a 01/12 08 H/A CE V e 08 H/A 

CE VI. Subst. Vaga Pura 

11 
Albina Soares 

Ladwig 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

12 
Aldair Luiz dos 

Santos 
90 Matemática A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

13 
Alenixon Borges 

Fernandes 
45 Matemática A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

14 
Alessandra Barbosa 

Spence 
90 Ed. Especial A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 
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15 
Alessandra Mara 
Andrade Soares 

Japecanga 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recurso 
Multifuncional 

16 
Alessandra Maria 

Raulino Silva 
Marciano 

90 Ed. Infantil A-VI X   CE V 03/02 a 01/12 
Subst. Marcela 
Marchioro - Direção 
PIV. 

17 
Alexandra 

Aparecida Teixeira 
90 Matemática A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vanderlei Luiz 

Koltz – Direção CE II. 

18 
Alexsandra 
Aparecida 

Marengo Dias 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

19 
Aline de Assis Alves 

Rocha 
90 

Anos Iniciais 
 

A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Remanejada para 
Biblioteca Municipal 

20 
Aline de Assis Alves 

Rocha 
90 

Anos Iniciais 
 

A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Remanejada para 
Biblioteca Municipal 

21 
Aline dos Santos 

Pereira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 05/12 

 Subst. Simone 
Maturano – Direção CE 
IV Coordenação CE IV. 

22 
Ana Carla Coelho 

Moraes 
56,5 Ciências A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

23 
Ana Cláudia 

Moraes da Silva 
60 Ed. Infantil A-VI X   RB SB 03/02 a 01/12 06 H/A RB e 04 H/A SB 

Subst. Vaga Pura. 

24 
Ana Claudia Pereira 

da Costa 
90 Matemática A-VI  X  SEMED 03/02 a 05/12 

Professora 
remanejada para 
Direção Administrativa 
EFAR 

25 
Ana Cleia Ladwig 

de Campos 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

26 
Ana Cristina 

Almeida P. de 
Oliveira 

90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 
Subst. Keila Onose da 
Cunha - Coordenação 
RB. 

27 
Ana Cristina 

Gonçalves Rebello 
45 L.Port. A-VI  X  SJ ATM 03/02 a 01/12  04 H/A SJ e 04 H/A 

ATM Subst. Vaga Pura 

28 
Ana Cristina 

Gonçalves Rebello 
45 LEM. Ing A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

29 
Ana Lucia Barbosa 
Cardoso Bogarim 

90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

30 
Ana Lucia Barbosa 
Cardoso Bogarim 

90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

31 
Ana Lúcia Martins 
Marques de Souza 

Silva 
90 Arte A-VI  X  ATM EC 03/02 a 01/12 06 H/A ATM  e 10 H/A 

EC Subst. Vaga Pura 

32 
Ana Maria Assis 

Barbosa 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 
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33 
Ana Maria Assis 

Barbosa 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

34 
Ana Paula 

Forgiarini Kuff 
90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Subst. Viviane Gomes 
de Castro - 
Coordenação RB. 

35 
Ana Paula 

Forgiarini Kuff 
90 L. Port A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 Subst. Viviane Soares 

Cabelo -Direção SCN 

36 
Ana Paula Jesus da 

Silva Souza 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

37 
Andréia Daiana 

Reginatto 
75 Matemática A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Subst. Ana Claudia 
Pereira da Costa - 
Direção EFAR. 

38 
Andréia Jaques 

Bento 
90 Ed. Infantil A-VI X   

CE I CE II CE VI 
RB 

03/02 a 01/12 
04 H/A CE I, 04 H/A CE 

II, 04 CE VI e 02 H/A RB 

39 
Andréia Jaques 

Bento 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Professor para 

atendimento de aluno 

com necessidades 

especiais 

40 
Andreia Oliveira de 

Sales 
180 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Para atuar em sala de 
Recursos 
Multifuncionais. 

41 
Angela Estevão da 

Cunha Sumiya 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

42 
Angela Estevão da 

Cunha Sumiya 
90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

43 
Angela Pedrina da 

Silva 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Márcia Cristiane 
F. Cereda – 
Coordenação Núcleo 
de Inclusão. 

44 
Angelina 

Crestanello Pereira 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE IV 03/02 a 01/12 

Subst. Aparecida 
Garcia Pereira – Coord. 
CE II 

45 
Angelita de Souza 

Feliciano de 
Oliveira 

90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

46 
Aparecida da Silva 

Cabreiro do Amaral 
90 Arte A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Uesléy Souza 

Silva - Direção CE III. 

47 
Aparecida 

Rodrigues Delgado 
Vieira 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 05/12 
Subst. Claudia Helena 
C. Teixeira - Cedência 
para Dourados - 
Coordenação CE IV. 

48 
Araceli Maciel de 

Lima 
90 Ed. Infantil A-VI X   ENF 03/02 a 01/12 

Subst. Dalva Aparecida 
Pinheiro Carvalho de 
Almeida - Direção APS. 

49 
Belisária Aparecida 
do Carmo Sampaio 

Leoni 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Professor para 

atendimento de aluno 
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com necessidades 
especiais 

50 
Bianca Cardoso 

Correa 
90 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

51 
Bruna Cardoso 

Soares Montroni 
180 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 12/12 Assessoria Pedagógica 

52 
Camila Pedroso de 

Souza 
90 Matemática A-VI  X  ATM 03/02 a 01/12 

Subst. Rodrigo 
Miranda Zanoni - 
professor efetivo 
cedido de Campo 
Grande – Remanejado 
SEMED. 

53 
Camila Rosa 
Mallmann 

90 Ed. Física A-VI  X  VLBC FEK 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Movimento Educação 
Infantil. 

54 Carina Moraes 90 Matemática A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professora cedida para 
EFAR. 

55 
Carla Cristina 

Mourão Ferreira 
90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

56 
Carla Cristina 

Mourão Ferreira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

57 Carla Pedro da Silva 22,5 Matemática A-VI  X  ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

58 Carla Regina Lopes 90 Ed. Física A-VI  X  ATM CE III 03/02 a 01/12 11 H/A ATM e 06 H/A 
CE III Subst. Vaga Pura. 

59 
Carla Vilasboa 
Bezerra Leiva 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

60 
Caroline Aparecida 

Videira da Silva 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 12/12 

Coordenação 
Programa MS 
Alfabetiza e Brasil 
Alfabetizado. 
Assessoria Pedagógica 

61 
Caroline Martins 

Motta 
90 Ciências A-VII  X  SEMED 03/02 a 12/12 Assessoria Pedagógica 

62 
Cassiane Irene 

Bertotti Meazza 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 

atendimento de aluno 

com necessidades 

especiais 

63 Cassiane Sepp 90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 

atendimento de aluno 

com necessidades 

especiais 

64 Cassiane Sepp 90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

65 
Cássio de Souza 

Agostineli 
131,

5 
Ed. Física A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Subst.07 H/A Vaga 
Pura. Projeto 
Educação 
Transformadora - 
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Treinamentos 
Esportivos. 

66 
Cassius Honorato 

de Oliveira 
Nascimento 

90 Ed. Física A-V  X  CE II 03/02 a 01/12 
Projeto Educação 
Transformadora - 
Treinamentos 
Esportivos. 

67 
Célia Nadir dos 
Santos Garcia 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Vaga Pura  

68 
Célia Nadir dos 
Santos Garcia 

90 Ed. Infantil A-VI X   FEK 03/02 a 01/12 
Subst. Claudia Queiroz 
de Oliveira - Direção 
FEK. 

69 
Celso Peruci dos 

Santos 
90 História A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

70 
Cícera Andrade 

Guarizzo 
90 Ed. Infantil A-VI X   FEK 03/02 a 01/12 Subst. Eliza Galter 

Pupile - Direção VLBC. 

71 
Cícera Andrade 

Guarizzo 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

72 
Cinthia Dornelles 

Staine 
180 Ed.Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recurso 
Multifuncional 

73 
Cinthia Ivone 

Ramos de Oliveira 
90 Ed. Física A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora -
Escolinha Esportiva de 
Ginástica Rítmica. 

74 
Claudete Moreira 

Lopes 
90 L.Port A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Professora cedida para 
Escola Agrícola (Polo 
UAB) 

75 
Claudia Brum 

Rodrigues da Silva 
45 L.Port A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

76 Claudia Lemes Dias 90 Anos Iniciais A-V  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

77 Claudinéia Mendes 90 Matemática A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 
Subst. Agnaldo 
Moraes – Remanejado 
EFAR. 

78 Claudinéia Mendes 90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

79 
Claudineia Roque 
Maciel dos Santos 

90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Coordenação VLBC 
 

80 
Cleber Aparecido 

de Sousa Silva 
90 Matemática A-VII  X  SEMED - EFAR 03/02 a 05/12 Professor cedido para 

EFAR - Coordenação. 

81 Cléia Alves Nobre 90 Ed. Infantil A-VI X   SBS 03/02 a 01/12 
Subst. Vilma Maria 
Leite Barbosa – 
Licença Saúde. 

82 
Cleilson Cristiano 

Venancio 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

83 
Cleilson Cristiano 

Venancio 
90 Ed. Física A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 
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84 
Cleiton Borges 

Aguirre 
90 L. Port A-VI  X  ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

85 
Cleiton Borges 

Aguirre 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

86 
Crislaine Vieira dos 

Santos Jung 
90 Ciências A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Subst. Caroline 
Martins da Motta - 
Remanejada SEMED 
Assessoria 
Pedagógica. 

87 
Cristiane Aparecida 

Ayub Hubner 
90 L. Port A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

08 H/A Subst. Eliane 
Teixeira Belai 
Terrabuio - Direção CE 
I e 08 H/A Vaga Pura. 

88 
Cristiane Aparecida 

Ayub Hubner 
90 LEM. Ing A-VI  X  CE II SB 03/02 a 01/12 

Subst. Angela Venite - 
Coordenação SB 08 
H/A CE II e 08 H/A SB. 

89 
Cristiano Batista da 

Conceição 
56,5 Matemática A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professor remanejado 

para EFAR 

90 
Cristina Mendes 

Mariano 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

91 
Cristina Soares 

Barbosa 
90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

92 
Cristina Soares 

Barbosa 
22,5 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

93 
Daguina Cristina 

Prates Basso 
75 Ed. Infantil A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Coordenação 
Pedagógica Ed. Infantil 
SB 

94 
Daiana Camila 

Meazza 
90 Ed. Física A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

08 H/A Subst. Silvana 
Alexandre da Silva - 
remanejada 
Treinamentos e 08 H/A 
Timóteo Neres de 
Oliveira - cedido 
Dourados. 

95 
Daiane Ferreira 

Martins 
86,5 Arte A-VI  X  CE III SJ 03/02 a 01/12 Subst. 05 H/A CEIII e 10 

H/A SJ. Vaga Pura. 

96 
Daiane Schmidt de 

Azambuja 
56,5 Arte A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst.Vaga Pura. 

97 
Danilo dos Santos 

Alves 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

98 
Danilo dos Santos 

Alves 
60 L. Port A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

99 
Dayelle Silva Costa 

Leite 
90 Ed. Física A-VI  X  CE I CE VI 03/02 a 01/12 Subst. 06 H/A CE I e 10 

H/A CE VI Vaga Pura 

100 
Delair Gamarra 
Pereira Costa 

90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 
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101 
Denice Bezerra 

Cavalcante 
90 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

102 
Denice Bezerra 

Cavalcante 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

103 
Deniely Santana de 

Sousa 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

104 
Denilda Pereira da 

Mata Souza 
180 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recurso 
Multifuncional 

105 
Denilson Divino de 

Freitas 
180 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Professor remanejado 
para Banda/ Orquestra 
Municipal. 

106 
Deocleciano Dias 

Flores 
60 Matemática A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura  

107 Dianete de Carli 90 Anos Iniciais A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

108 
Dinalva Bezerra 

Cavalcante 
90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst.Vaga Pura 

109 
Dorcelina Batista 

da Trindade 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE V 03/02 a 01/12 

Subst.Eliane Polla 
Chitolina- Remanejada 
Biblioteca SESI. 

110 
Douglas Ribeiro da 

Silva 
90 Ed. Física A-VI  X  CE III EC 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

111 
Ducilene Maria de 

Oliveira do 
Nascimento. 

90 Ed. Infantil A-VI X   CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

112 
Ducilene Maria de 

Oliveira do 
Nascimento. 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

113 
Edgar de Lima 

Barbosa 
22,5 Matemática A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

114 
Ediana Aparecida 

Pereira 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

115 
Ediana Aparecida 

Pereira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

116 
Edicleia de Oliveira 

Carneiro 
90 Ed. Física A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

117 
Ediléia Ramona 
Correa de Souza 

Carvalho 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

118 
Edimara de Oliveira 

Aparecido 
90 Ed. Física A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Deise Adriana 
Meneguin Scheffler - 
Direção CE V. 

119 
Edineide André dos 

Santos 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE II ATM 03/02 a 01/12 08 H/A CE II e 08 H/A 
ATM Subst. Vaga Pura 
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120 
Edneide André dos 

Santos 
60 Ed. Física A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

121 
Edivania da Silva 

Lopes 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

122 Edite Serra Leite 75 Ciências A-V  X  SB SCN 03/02 a 01/12 04 H/A SB e 10 H/A 
SCN Subst. Vaga Pura. 

123 Edna Sales Pires 90 Ed. Física A-VI  X  CE IV CE V 03/02 a 01/12 Subst.13 H/A CE IV e 
03 H/A CE V Vaga Pura. 

124 
Elaine Cristina 
Ribeiro Soares 

Menezes 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Vaga Pura 

125 
Elen Cristina 

Moraes Ferreira 
Gomes 

90 Ed. Infantil A-VI X   FEK 03/02 a 01/12 Vaga Pura 

126 
Elen Cristina 

Moraes Ferreira 
Gomes 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 
Subst. Vilma Martins 

de Oliveira Silva - 

coordenação SJ 

127 
Elessandra Barbosa 

Silva Souza 
90 Ed. Infantil A-VI X   SBS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

128 
Elessandra Barbosa 

Silva Souza 
45 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

129 
Elicélia Barbosa 
Miranda da Silva 

75 Geografia A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Valdecir Morais 
- Direção EC. 

130 
Elida Bronziga 

Rocha 
90 Arte A-VI X   CE I EC 03/02 a 01/12  06 H/A CE I e 10 H/A 

EC. Subst. Vaga Pura. 

131 
Eliete M. da Silva 

Walterman 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-V  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

132 
Elionora Rodrigues 

da Silva Moura 
90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

133 
Elionora Rodrigues 

da Silva Moura 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

134 
Elis Marina Martins 

Togneti 
180 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 12/12  SEMED 

135 
Elisângela Marques 

da Silva 
90 Ed. Infantil A-V X   RB 03/02 a 01/12 

Subst. Eliane Polla 
Chitolina - 
Remanejada Biblioteca 
SESI 

136 
Elisangela Silva 

Gonçalves 
64 Geografia A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Subst. 08 H/A Veimar 
Luis Agostineli - 
Remanejado SEMED e 
03 H/A vaga pura. 

137 
Elisangela Silva 

Gonçalves 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

138 
Elisangela Soares 

Silva 
60 Matemática A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

139 
Elizabeth Linhares 

de Souza 
90 Ed. Infantil A-VI X   RB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

140 
Elizabeth Linhares 

de Souza 
90 Arte A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 08 H/A Rosiane Leite 

Benites de Lima - 
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Permuta Lígia Maria 
Benelli - Dourados e 08 
H/A Vaga Pura. 

141 
Elizamar Marques 

Linhares 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

142 
Elizamar Marques 

Linhares 
67,5 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Vaga Pura  

143 
Eloisa Vanderléia 

Zucão 
90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Coordenação APS. 

144 
Erci Lopes de 

França 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

145 
Erci Lopes de 

França 
90 Arte A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Subst. Adailson Batista 
dos Santos - Direção 
RB 

146 
Ereides de Matos 

da Silva 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

147 
Ereides de Matos 

da Silva 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

148 
Estelma de Oliveira 

Leite Vieira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

149 
Eurides França da 

Silva Massacott 
90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 Vaga Pura. 

150 
Everton Aparecido 
da Silva Miranda 

75 Geografia A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

151 
Everton Aparecido 
da Silva Miranda 

90 Arte A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Projeto Trânsito nas 
escolas (AGETRAT). 

152 
Fabiana Fernanda 
Monção Santana 

90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

153 
Fabiane Schimidt 

Costa Gonzaga 
90 Ed. Física A-VI  X  NCB SBS 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Movimento Educação 
Infantil. 

154 
Fábio Rafael 

Herichs Moreira 
90 Ed. Física A-VI X   SB 03/02 a 01/12 

Subst. Isair Joris – 
Secretário de 
Assistência Social. 

155 
Fábio Rafael 

Herichs Moreira 
37,5 História A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

156 
Fábio Silva da 

Fonseca 
37,5 Ed. Física A-V  X  ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

157 
Fabíola Pires 

Matozo 
90 Ed. Física A-VI  X  APS AMFM 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Movimento Educação 
Infantil. 

158 
Fernanda Merlo 

Lemes 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE VI 03/02 a 01/12 

Subst. Ivanilde 
Mendonça Vilhava  – 
Sala de recursos CE VI 

159 
Franciele Cristina 

Kunrat 
90 Ed. Especial A-VI X   CE II 03/02 a 01/12 Professor para 

atendimento de aluno 
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com necessidades 
especiais 

160 
Franciele Muniz 

Pereira 
71,5 Arte A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

161 
Francieli Aparecida 

Zenatti 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

162 Francieli Quirino 90 Ed. Especial A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

163 Geisa de Carli 90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

164 
Geoglemar Ribeiro 

Junior 
90 Ed. Física A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

165 
Gilmar Batista da 

Conceição 
67,5 Geografia A-V  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professor cedido para 

EFAR. 

166 
Gisele Moreira dos 

Santos 
90 Ed. Infantil A-VI X   SBS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

167 
Gisele Moreira dos 

Santos 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

168 
Giseli de Oliveira 

Corné 
180 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recurso 
Multifuncional 

169 Giselia dos Santos 71,5 Arte A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

170 
Glaciene Vareiro 

Pereira 
67,5 Ciências A-V  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 

Professora 
remanejada para 
EFAR. 

171 
Glaucia Elena Alves 

Sereda Martins 
60 LEM. Ing A-VI  X  CE II ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 02 

H/A CE II e 08 H/A ATM 

172 
Glaucia Rosana 
Moreira Rolon 

90 Anos Iniciais A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Marilete Santin 
- Direção SJ. 

173 
Glaucia Rosana 
Moreira Rolon 

90 Arte A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 
 Subst. José Sérgio 
Rodrigues de Souza – 
Secretário Municipal 
de Educação. 

174 
Graciane Freitas 

Andrade 
90 Arte A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Subst. Jane Sueli Rosa 
Lima Rodrigues - 
Readaptada. 

175 
Graciane Freitas 

Andrade 
90 

Anos Iniciais 
(ciências) 

A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

176 Graciely Dias Flores 90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

177 
Gustavo Henrique 
Marques Romeiro 

90 História A-V  X  CE II - SJ 03/02 a 01/12  14 H/A Subst. Mauro 
Kamei – Readaptado -
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CE II e 03 H/A Vaga 
Pura - SJ 

178 
Heloisa Kalliny 
Assis Barboza 

Santos 
37,5 História A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

179 
Higor Luis Ferrarezi 

da Silva 
22,5 Ed. Física A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professor remanejado 

para EFAR. 

180 
Ilzenir Rodrigues da 

Silva Barbosa 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

181 
Irma Ampuero 

Ogaya 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 05/12 Coordenação CE III  

 

182 
Ivana Arevalo de 

Oliveira 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

183 
Ivana Arevalo de 

Oliveira 
75 L.Port A-VI X   CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

184 
Izabel Cristina 

Rodrigues 
Guimarães 

90 Ed. Infantil A-VI X   CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

185 
Izabel Cristina 

Rodrigues 
Guimarães 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

186 
Jacicleide da Silva 

Moura 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Subst. Aline dos Santos 
Pereira – Coordenação 
CE IV. 

187 
Janaina Schneider 

Vidal Brites 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

188 
Janaina Schneider 

Vidal Brites 
90 Ed. Infantil A-VI  X  VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

189 
Janaine Rodrigues 

Micheas 
180 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recursos 
Multifuncionais. 

190 
Janielle Rodrigues 

Antunes 
75 LEM. Ing A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 Subst. Denilson Alher - 

Readaptado 

191 
Jaqueline Cardoso 

Oku 
90 Ed. Infantil A-VI X   VLBC 03/02 a 01/12 

Subst. Claudineia 
Roque Maciel dos 
Santos - Coordenação 
VLBC. 

192 
Jaqueline 

Rodrigues Micheas 
90 Matemática A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Remanejada para 
Escola Agrícola (Polo 
UAB) 

193 
Jaqueline 

Rodrigues Micheas 
90 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

194 
Jessica da Silva 

Lopes 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Subst. Sirlene Oliveira 
Dias Padilha- 
Remanejada SEMED – 
Assessoria 
Pedagógica. 
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195 
Jessica da Silva 

Lopes 
90 Arte A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Subst. José Sérgio 
Rodrigues de Souza - 
Secretário de 
Educação. 

196 
Jéssyca Luciana dos 

Santos Carvalho 
90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

197 
Joana Aparecida 
Alves das Neves 

75 LEM. Ing A-VI  X  CE I SB 03/02 a 01/12 

10 H/A CE I Subst. 
Márcia Lima 
Fernandes – 
Coordenação CE I e 04 
H/A SB Vaga Pura. 

198 
Joana Aparecida 
Alves das Neves 

75 L. Port A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 
08 H/A Subst. Eliane 
Teixeira Belai 
Terrabuio - Direção CE 
I e 06 H/A Vaga Pura. 

199 
Jorge Delmar da 

Rosa da Silva Junior 
90 LEM. Ing A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

200 
José Emerson 

Ferreira 
90 Ed. Física A-V  X  RB 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

201 
José Mauro de 

Souza 
67,5 Ed. Física A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 

Subst. Luciene Miguel 
da Silva Joris - 
Coordenação SCN. 

202 
José Mauro de 

Souza 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

 Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

203 
Joseli Ferreira 
Xavier Teixeira 

37,5 L. Port A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

204 
Joseli Ferreira 
Xavier Teixeira 

67,5 LEM. Ing A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

205 
Josiane Amancio 

Andrade Francisco 
180 Ed. Especial A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 

Para atuar em Sala de 
Recursos 
Multifuncionais 

206 Joziani Zenatti 71,5 Ciências A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

207 
Joyce Gomes da 

Silva 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

208 
Juliana da Silva 
Graciano Nunes 

90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

209 Juliana Kmzcik 180 Ed. Especial A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 
Para atuar em Sala de 
Recursos 
Multifuncionais  

210 
Júlio Gonçalves da 

Silva 
64 Geografia A-VII  X  ATM 03/02 a 01/12 

Subst. Veimar Luis 
Agostineli - 
remanejado SEMED. 
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211 
Kalebe Henrique da 

Silva Dias 
90 Ed. Física A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

212 
Karen Bezerra 

Salomão 
90 Ed. Física A-VI  X  PVL  SEMED 03/02 a 01/12 

08 H/A Projeto 
Educação 
Transformadora - 
Movimento Educação 
Infantil e 08 H/A 
Ginástica Ritmica - 
Prudêncio Thomaz. 

213 
Katiene Lea 

Pazanin Staine 
60 LEM. Ing A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Subst. Angela 
Machado Venite - 
Coordenação SB 

214 
Katiula dos Santos 

Gonçalez 
180 Ed. Física A-VI  X  SEMED 03/02 a 12/12 Assessoria Pedagógica 

215 
Keila Onose da 

Cunha 
90 Anos Iniciais A-V  X  RB 03/02 a 05/12  Coordenação RB. 

216 
Kelly Cristina dos 

Santos Farias 
75 Ciências A-VII  X  SEMED -EFAR 03/02 a 01/12 Professora cedida para 

EFAR 

217 
Leciane Batista 

Carneiro Emiliano 
90 Ed. Física A-VI  X  CE IV SB 03/02 a 01/12 

08 H/A CE IV subst. 
Silvana Alexandre 
remanejada 
treinamentos e 04 H/A 
subst. Luciene Miguel 
da Silva Joris 
Coordenação SCN e 04 
H/A SB Vaga Pura. 

218 
Leciane Batista 

Carneiro Emiliano 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE I CE II CE IV 03/02 a 01/12 

04 H/A CE I, 04 H/A CE 
II e 08 H/A CE IV.Vaga 
Pura. 

219 
Legiane da Silva 

Francisco 
90 Ed. Infantil A-VI X   SB 03/02 a 01/12 

Subst. Dáguina Cristina 
Prates Basso. 
Coordenação 
Educação Infantil SB. 

220 
Legiane da Silva 

Francisco 
90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

221 
Luan Augusto 

Canova Teixeira 
90 Ed. Física A-V  X  CE II 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

222 
Luana Paula 

Rodrigues Santos 
Casal 

90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

223 
Luana Pegoraro da 

Silva 
67,5 Ed. Física A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

224 
Luana Pegoraro da 

Silva 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

225 
Lucélia Gonçalves 

da Silva 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Professor para 

atendimento de aluno 
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com necessidades 
especiais 

226 
Lucélia Gonçalves 

da Silva 
90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

227 
Luciana do 

Nascimento Nantes 
Gialdi 

90 Ed. Infantil A-VI  X  FEK 03/02 a 01/12 
Subst. Claudia Queiroz 
de Oliveira - Direção 
FEK. 

228 
Luciana do 

Nascimento Nantes 
Gialdi 

90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 
Subst. Itiene 
Gonçalves de Moura - 
Cedida para APAE. 

229 
Luciana dos Santos 

Simplicio 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 05/12 Coordenação CE VI 

230 
Luciana Martins da 

Silva Rodrigues 
60 L.Port A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

231 
Luciana Squellino 

Farias Cabral 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE IV 03/02 a 01/12 

Subst. Aparecida 
Rodrigues Delgado 
Vieira - Remanejada 
Coordenação CE IV. 

232 
Luciene Barbara 

Svet  Góes 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

233 
Luciene Barbara 

Svet  Góes 
75 Arte A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

08 H/A subst. 
Claudines Cruz Pinto - 
Direção SB e 06 H/A 
Vaga Pura. 

234 
Lucimar Eugênio de 

Souza 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

235 
Lucinei Tomaz Rosa 

de Oliveira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

236 
Lucinéia Conceição 

Braga 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

237 
Lucylene Sanches 
Marques Hubner 

90 Ed. Especial A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

238 
Luma Batista 

Ramires 
180 Ed. Física A-V  X  SEMED 03/02 a 05/12 Projeto Robótica 

239 
Luzani dos Santos 

Costa 
90 Anos Iniciais A-VI X   ATM 03/02 a 01/12 

Subst. Luciene 
Conceição Braga 
Cegóvia - Coordenação 
ATM. 

240 
Magda dos Santos 

Martins 
37,5 Ed. Infantil A-VI X   CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

241 
Magda dos Santos 

Martins 
90 Anos Iniciais A-VI X   SEMED 03/02 a 01/12 

Remanejada Biblioteca 
SESI - Prudêncio 
Thomaz. 

242 
Malaquias Hipolito 

Nascimento de 
Souza 

90 Arte A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Projeto Violão 
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243 
Mara Célia Galdino 

Pires 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-V  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

244 
Mara da Silva 

Rocha 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

245 
Mara Lúcia Sales 

Ramos dos Santos 
90 Ed. Infantil A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

246 
Mara Lúcia Sales 

Ramos dos Santos 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais. 

247 
Marcela Aparecida 

Leite de Oliveira 
90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

248 
Marcela Aparecida 

Leite de Oliveira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

249 
Marcela Pereira de 

Jesus 
22,5 Ed. Infantil A-VI X   CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

250 
Marcela Soares 
Benedito Ribas 

90 Ed. Infantil A-VI X   PIV 03/02 a 01/12 
Subst. Marcela 
Marchioro - Direção 
PIV. 

251 
Marcia Aparecida 
Corrêa de Souza 

90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

252 
Marcia Aparecida 
Corrêa de Souza 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

253 
Márcia Aparecida 
de Souza Oliveira 

90 Ed. Infantil A-VI X   CE IV SB RB 03/02 a 01/12 08 H/A CEIV, 06 SB e 02 
RB. Subst.Vaga Pura. 

254 
Márcia Aparecida 
de Souza Oliveira 

90 Ed. Especial A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

255 
Márcia Loise da 
Cunha Pimentel 

90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 05/12 
Professor remanejado 
para Banda/ Orquestra 
Municipal. 

256 
Marcia Marcelino 
de Araújo França 

90 Ed. Física A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 
Subst. Deis Almeida 
Conceição 
Readaptada. 

257 
Marcia Marcelino 
de Araújo França 

90 Ed. Especial A-VI   X CE I 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

258 
Marcos Bordim 

Pereira 
86,5 Ed. Física A-VII  X  CE III EC 03/02 a 01/12 

05 H/A CE III Vaga Pura 
e 10 H/A EC subst. 
Aguinaldo Lima Pereira 
- Remanejado 
FUNCERB. 

259 Marcos Felipe Baze 180 Matemática. A-VI  X  SEMED 03/02 a 12/12 Sala de Tecnologia - 
SEMED 

260 
Marcos Roberto 

Renovato 
90 Ed. Física A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Escolinhas Esportivas. 

261 
Maria Aparecida de 
Fátima Muramoto 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 
Subst. Roseli Cristina 
de Castro Custódio - 
Coordenação CE III. 
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262 

Maria Aparecida 
Honorato de 

Oliveira 
Nascimento 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

263 
Maria Daniela 

Volponi de 
Carvalho 

45 Ciências A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professor Cedido para 
EFAR 

264 
Maria Edna Alves 

Pereira Lopes 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

265 
Maria Francisca da 

Silva 
90 Ed. Infantil A-VI X   CEI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

266 
Maria Helenita 

Souza 
86,5 História A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

267 
Maria Hortência 

Barbosa de Alencar 
90 Ed. Infantil A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Noedir Alves 
dos Santos - 
Coordenação NCB. 

268 
Maria Hortência 

Barbosa de Alencar 
90 Anos Iniciais A-VI X   SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

269 
Maria José Moreira 

Dias 
90 Matemática A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vanderlei Luiz 

Koltz – Direção CE II. 

270 
Maria Júlia das 

Neves Piana 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

271 
Maria Lusilene 
Fonteles dos 

Santos 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Subst. Lúcia Gomes 
Pedroso - Direção CE 
VI. 

272 
Maria Otília 

Ramires Pinheiro 
Cabreira 

90 Anos Iniciais A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Vaga Pura 

273 
Maria Otília 

Ramirez Pinheiro 
Cabreira 

90 Ed. Infantil A-VI X   ENF 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

274 Maria Rita Barbosa 90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

275 
Maria Rosalva 

Toledo 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências). 

A-V  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

276 
Maria Vitória da 

Silva Candido 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

277 
Mariléia Soares 

Lopes Silva 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

278 
Mariléia Soares 

Lopes Silva 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

279 
Marilucia Quallio 

Martins 
90 L. Port A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

280 
Marinalva dos 

Santos Silva 
45 Ed. Infantil A-VI X   CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

281 
Marinalva dos 

Santos Silva 
45 Arte A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

282 
Marinara Ferreira 

Silvestre 
90 Ed. Infantil A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Subst. Andreia 
Dornelles Staine - 
remanejada SEMED. 
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283 
Marineide 

Nogueira Muniz 
Martins 

90 Ed. Infantil A-VI X   FEK 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

284 
Martieli Moresco 

Lago 
90 Matemática A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst.. Vaga Pura 

285 
Martieli Moresco 

Lago 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências). 

A-VI  X  CE I RB 03/02 a 01/12 Subst. 04 H/A CE I e 12 
H/A RB Vaga Pura 

286 Mayara Holzbach 37,5 História A-V  X  SEMED - EFAR 03/02 a 01/12 Professora cedida para 
EFAR. 

287 
Messias de Oliveira 

Ramos 
90 Ed. Física A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Treinamentos 
Esportivos. 

288 
Messias de Oliveira 

Ramos 
90 Ed. Física A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

289 
Michel Éder 

Francisco Rocha 
dos Santos 

37,5 História A-V  X  SEMED-EFAR 03/02 a 01/12  Cedido para EFAR. 

290 Michele Bertotti 90 Ed. Especial A-VI X   CE I 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

291 Michele Bertotti 90 Ed. Infantil A-VI  X  SBS 03/02 a 01/12 
Subst. Cléia Alves 

Nobre - Coordenação 

SBS. 

292 
Miqueias Augusto 

Ferreira Nantes 
22,5 Matemática A-VII  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

293 
Miriam Martinez 

Alcará 
90 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

294 
Miriam Martinez 

Alcará 
90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 

Subst. Eloisa 

Wanderléia Zucão – 

Professora 

Coordenadora APS. 

295 
Nelson de Lima 

Junior 
86,5 História A-VII  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

296 
Neuza Arboit 

Cancian 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

297 
Neuza Hatsue 

Numata 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

298 
Noedir Alves dos 
Santos Disperati 

90 Ed. Infantil A-V X   NCB 03/02 a 01/12 Coordenação NCB 

299 Noeli Mittelstaedt 90 Ed. Infantil A-VI X   CE V 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

300 Noeli Mittelstaedt 90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

301 
Odete Presotto 

Oliveira 
90 Ed. Infantil A-VI X   CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 
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302 
Odete Presotto 

Oliveira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

303 
Paola Rodrigues 

Gonçalves 
90 Ed. Infantil A-VI X   AMFM 03/02 a 01/12 

Subst. Joice dos Santos 
Soares – Direção 
AMFM 

304 
Patricia 

Kochemborger 
45 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

305 
Patricia Lily Arce 

Angelo Tomassetti 
90 Ed. Infantil A-VI  X  VLBC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

306 
Patricia Lily Arce 

Angelo Tomassetti 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

307 
Paulo Sergio 

Rodrigues 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

308 
Queli Cristina de 
Souza Brogiatto 

67,5 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE II SB 03/02 a 01/12 Subst.08 H/A CE II e 04 

H/A SB Vaga Pura 

309 
Queli Cristina de 
Souza Brogiatto 

75 Ciências A-VI  X  ATM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

310 
Ramona Alves da 

Cunha Lima 
90 Ed. Física A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

311 
Raquel Aparecida 

Lopes Alves 
90 Anos Iniciais A-VI  X  

SEMED 
Bombeiros 

03/02 a 01/12 Projeto Bombeiro 
Mirim  

312 
Regina Ferreira 

Lima 
90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

313 
Renan Gomes da 

Conceição 
90 Ed. Física A-V  X  ENF PIV 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora - 
Movimento Educação 
Infantil. 

314 
Renata dos Santos 

Rodrigues 
90 Ed. Infantil A-VI X   PIV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

315 
Renata Santana 

Maurício 
90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

316 
Renata Santana 

Maurício 
90 Ed. Física A-VI X   CE III 03/02 a 01/12 

Subst. Aguinaldo Lima 
Pereira - Remanejado 
FUNCERB. 

317 
Rizolene Fátima 
Santana Schultz 

Souza 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Eliete Marques 
da Silva Walterman - 
Reforço Escolar CE V. 

318 
Rizolene Fátima 
Santana Schultz 

Souza 
90 Ed. Infantil A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Ivanilda 
Mendonça Vilhava  – 
Sala de recursos CE VI 

319 
Rodrigo Miranda 

Zanoni 
90 Matemática A-VI  X  SEMED 03/02 a 19/12 

Professor Efetivo 
Cedido da SEMED do 
Município de Campo 
Grande – Remanejado 
SEMED 

320 
Romilde Gabriel 

dos Santos 
Rodrigues 

90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 
Subst. Marcilene 
Andréa Pastorini Mann 
Rubi – Direção PVL. 
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321 
Romilde Gabriel 

dos Santos 
Rodrigues 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

 

322 
Rosane Salete 

Rodrigues da Silva 
180 Ed. Especial A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Professora 
remanejada para o 
Núcleo de Inclusão 
como Psicopedagoga. 

323 
Rosangela 

Chimenes Torres 
90 Ciências A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

 

324 
Rosangela Cristina 

Oliveira Fidelis 
90 Ed. Infantil A-VI X   PIV 03/02 a 01/12 

Subst. Aparecida 
Garcia Pereira -Coord. 
CE II 

325 
Rosangela Marques 

Valdez Rodrigues 
37,5 Matemática A -V  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

326 
Rosenilda Carvalho 
Custódio Bonaldo 

180 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Para atuar em Sala de 
Recurso 
Multifuncional. 

327 
Rosenilde de 

Queiroz Oliveira 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

328 
Roseli Cristina de 
Castro Custódio 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE III 03/02 a 01/12 Coordenação CE III. 

329 
Rosimeire 
Gonçalves 
Conceição 

90 Ed. Infantil A-VI X   PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

330 
Rosineide Silvano 
dos Santos Muniz 

90 Ed. Infantil A-VI X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura  

331 Selita da Silva Ribas 90 Ciências A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 
Professora 
remanejada para 
EFAR. 

332 
Selma Francisco 

Ribeiro 
90 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI  X  RB 03/02 a 01/12  Subst. Vaga Pura 

333 Serlei Frozza 90 Anos Iniciais A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Subst. Luciene 
Conceição Braga 
Cegóvia - Coordenação 
ATM. 

334 
Silvana Apª Pereira 

Barbosa 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SB 03/02 a 01/12  Subst. Vaga Pura 

335 Silvana Espirandelli 90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

336 Silvana Espirandelli 90 Ed. Infantil A-VI X   CE II 03/02 a 01/12 
Subst. Andreia 
Dornelles Staine – 
remanejada Escola 
Agrícola (POLO UAB). 

337 
Silvia Cristina Svet 

Góes 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Projeto Foguete 

338 
Simone Assmann 

Santos Topper 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

339 
Simone Dornelles 

Staine 
180 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Remanejada Biblioteca 

Municipal. 
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340 
Simone Nunes 

Cabreira 
90 Ed. Física A-VI  X  CE V 03/02 a 01/12 

Subst. Deise Adriana 
Meneguin Scheffler - 
Direção CE V. 

341 
Simone Nunes 

Cabreira 
90 Ed. Física A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora -
Escolinha Esportiva de 
Ginástica Rítmica. 

342 
Sirlene Oliveira 

Dias Padilha 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Assessoria Pedagógica 

343 
Sirlene Sales 

Nogueira 
90 Ed. Infantil A-VII X   APS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

344 
Sirlene Sales 

Nogueira 
45 

Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VII  X  CE VI 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

345 
Solange Ferreira 

Alegre 
90 Ed. Infantil A-VI X   ENF 03/02 a 01/12 

 Subst. Claudia 
Seehagen – Direção 
ENF 

346 
Soleide Regina da 

Paz Lima 
75 Geografia A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

 08 H/A Subst. Veimar 
Luis Agostineli - 
remanejado SEMED e 
06 H/A Vaga Pura. 

347 
Sonia Regina 

Morara 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

348 
Sonia Regina 

Morara 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Subst. Viviane Alves 
Vieira Meinen - 
Remanejada SEMED – 
Assessoria 
Pedagógica. 

349 
Soraia Ribeiro de 

Souza Farias 
90 Ed. Infantil A-V X   SBS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

350 
Sueli de Souza 

Martins Camoiço 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

351 
Suzane Leme de 

Lima 
56,5 Arte A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

352 
Suzane Leme de 

Lima 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

353 
Tainara Soares de 

Souza 
22,5 Matemática A-VI  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

354 
Tais Florinda Reck 
Maffini de Oliveira 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 
Subst. Lúcia Gomes 
Pedroso - Direção CE 
VI. 

355 
Taiza Antonia 

Candido 
Damasceno 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

356 
Taiza Antonia 

Candido 
Damasceno 

90 Ed. Infantil A-VI X   RB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

357 
Tatiana de Oliveira 
Barbosa Coradelli 

90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Professor para 
atendimento de aluno 
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com necessidades 
especiais 

358 
Tatiana Roque 

Cristaldo 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 03/02 a 01/12 Subst. Marilete Santin 

- Direção. SJ 

359 
Tatiana Roque 

Cristaldo 
90 Ed. Física A-VI  X  CE I CE IV 03/02 a 01/12 

08 H/A CE I 
Subst.Paulo Eduardo 
dos Santos Moraes - 
Remanejado 
Treinamentos e 08 H/A 
CE IV Subst. Timoteo 
Neres de Oliveira - 
cedido Dourados 

360 
Tatiane Ferreira 

dos Santos 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

361 Tatiane Tremea 86,5 Ed. Física A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Subst. Rosecler 
Canova Teixeira - 
Remanejada Projeto 
Conviver. 

362 
Tatieni Alves dos 

Santos 
90 Ed. Infantil A-VI X   SBS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura. 

363 
Tatieni Alves dos 

Santos 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

364 
Thaís Zanatta 

Cardoso 
180 Matemática A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Projeto Robótica 

365 
Thalia Ferreira 

Martins 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

366 
Valdete Lourdes 

Nardino Testa 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12  Subst. Vaga Pura 

367 
Valdete Vilhalva 
Ribeiro Buttini 

90 Ed. Especial A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

368 
Valdirene Cesar 

Ferreira 
90 Ed. Especial A-VI  X  CE VI 03/02 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

369 
Valdirene Marques 

da Silva Aquino 
60 LEM. Ing A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 

Subst. Angela 
Machado Venite – 
Coordenação SB. 

370 
Valdirene Marques 

da Silva Aquino 
90 L Port A-VI  X  SB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

371 
Valéria Almeida de 

Sousa 
90 Ed. Física A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 

Projeto Educação 
Transformadora -
Escolinha Esportiva de 
Ginástica Rítmica. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 Ano II | Edição nº 269 Página 29 de 37

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

372 
Valéria Fabiane 

Pereira Rodrigues 
86,5 Arte A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 

Subst. 09 H/A Subst. 
Rosiane Benites - 
Permuta com Lígia 
Benelli – Dourados e 
06 H/A Vaga Pura. 

373 
Vanessa Micheli 

dos Anjos 
Cerqueira 

90 
Anos Iniciais 

(Ciências) 
A-VI  X  CE II 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

374 
Vania Bombarda 

Silva 
90 L. Port A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

375 
Vania Bombarda 

Silva 
90 L. Port A-VI  X  SEMED EFAR 03/02 a 01/12 Professor Cedido 

EFAR. 

376 
Vanusa Martins de 

Castro 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE I 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

377 
Vilma Martins de 

Oliveira Silva 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SJ 03/02 a 01/12 Coordenação SJ 

378 
Vitória Régia 

Antunes Bezerra de 
Lima 

90 Ed. Infantil A-VI  X  SBS 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

379 
Vitória Régia 

Antunes Bezerra de 
Lima 

90 Ed. Especial A-VI  X  RB 03/02 a 01/12 
Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

380 
Viviane Alves Vieira 

Meinen 
90 Anos Iniciais A-VI  X  SEMED 03/02 a 01/12 Remanejada SEMED - 

Assessoria Pedagógica 

381 
Viviane da Silva 
Barbosa Cesário 

90 Ed. Infantil A-VI X   AMFM 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

382 
Viviane Gomes de 

Castro 
90 Anos Iniciais A-VI  X  RB 03/02 a 05/12 Coordenação RB. 

383 
Viviane Grzechota 

Selzer 
90 Ed. Infantil A-VII  X  PVL 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

384 
Viviane Grzechota 

Selzer 
90 L. Port A-VII  X  EC 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

385 
Walleska Maria de 
Carvalho Guedes 

Garcia 
90 Ed. Infantil A-VI X   NCB 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 

386 
Zunilda Benites 

Alcará 
67,5 L. Port A-VI  X  SCN 03/02 a 01/12 Subst. Vaga Pura 
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 DECRETO Nº 33.688, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Silvana Vareiro Pael Matoso, para exercer o cargo em comissão de Gestor de 
Divisão, símbolo DAS - 3, da Ouvidoria da Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 06 

de março de 2025.  

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 061, 26 de fevereiro de 2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art.  1º  Para fim de regularização da vida funcional,  conceder  gozo de licença prêmio.  Aos servidores  públicos

municipais, conforme tabela abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

1841
Andreia Luciana
Richena
Barbosa

Finanças

Início:
05/05/2025
Fim: 18/06/2025
(45 dias)

2015/2020

765
Arcenio Gomes
Thomaz

Saúde

Início:
24/02/2025
Fim: 24/05/2025
(90 dias)

2014/2019

1769
Luis Cesar
Marques
Magalhães

Saúde

Início:
05/02/2025
Fim: 17/02/2025
(13 dias)

2014/2019

1823

Marilei
Espindola
Mendonça
Falheiros

Saúde

Início:
05/03/2025
Fim: 03/04/2025
(30 dias)

2013/2018

1533
Paulo Cesar
Alves

Educação

Início:
03/02/2025
Fim: 03/05/2025
(90 dias)

2019/2024

1170
Robson da Silva
Falleiros

Desenvolvimento
Econômico e
Sustentável

Início:
10/02/2025
Fim: 11/03/2025
(30 dias)

2019/2023

1734
Rosemeire da
Conceição Silva
Rosa

Saúde

Início:
11/02/2025
Fim: 12/03/2025
(30 dias)

2019/2024

25
Valderi da Silva
Leite

Gestão

Início:
10/02/2025
Fim: 26/03/2025
(45 dias)

2015/2020

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025.
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LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

 

O Município de Rio Brilhante - MS, torna público e para conhecimento dos interessados, 

que realizará processo licitatório de Contratação Direta na Modalidade ELETRÔNICA, 

tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, em conformidade com a Lei Federal Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 31.850/2023 e Lei complementar nº 123/06 e 

alterações, objetivando a aquisição de biodigestor de pequeno porte, através da Secretaria 

de Infraestrutura e do Instrumento de Repasse n.º 5007208/2023. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília) no 

portal www.bll.org.br  

 

O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, na íntegra, no site www.bll.org.br; no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães 

Agente de Contratação 

      Portaria nº 003/2.025 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/FUNCERB/2025  

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 

 

A Comissão Organizadora, no uso de suas atribuições legais, torna público a 1ª Retificação do 

Edital N° 01/2025 do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/FUNCERB/2025 com vistas à 

contratação de profissionais para o exercício de atividades do âmbito municipal, visando compor 

o quadro de pessoal da Prefeitura de Rio Brilhante/MS, para o atendimento de necessidade 

temporária de excepcional interesse público.  

 

1. Onde se lê:  

 

2.1.1. O candidato interessado deverá comparecer presencialmente, no período descrito no item 

2.1., na Sede da Fundação Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - FUNCERB, localizada na 

Rua Doutor Júlio Siqueira Maia, nº 2256 – Bairro Progresso, Rio Brilhante-MS, das 7h30min às 

12h45min de segunda a sexta-feira. 

 

5.6. Somente serão acolhidos como títulos, os cursos de atualização, de acordo com o Anexo IV, 

realizados nos anos de 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, contendo: CARGA HORÁRIA, PERÍODO DO 

CURSO (DATA DE INÍCIO E FIM), CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, AUTENTICIDADE E VALIDAÇÃO. 

 

2. Leia-se:  

 

2.1.1. O candidato interessado deverá comparecer presencialmente, no período descrito no item 

2.1., na Sede da Fundação Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - FUNCERB, localizada na 

Rua Doutor Júlio Siqueira Maia, nº 2256 – Bairro Progresso, Rio Brilhante-MS, das 7h30min às 

12h45min de quinta e sexta-feira. 

 

5.6. Somente serão acolhidos como títulos, os cursos de atualização, de acordo com o Anexo IV, 

realizados nos anos de 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, contendo: CARGA HORÁRIA, PERÍODO 

DO CURSO (DATA DE INÍCIO E FIM), CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, AUTENTICIDADE E VALIDAÇÃO. 

 

3. As demais cláusulas editalícias permanecem inalteradas. 

 

Rio Brilhante – MS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

GEAN FRANCESCO CHITOLINA 

Presidente da Comissão 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

001/SEMAS/2024 

EDITAL Nº 08/2024 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

001/SEMAS/2024, nos seguintes termos e condições:   

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Data: 06 de março de 2025. 

1.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

1.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

1.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

Convocação
Convocação
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k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

2.1 EDUCADOR SOCIAL 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 
Final 

11º DAIANE MARTINS 18/04/1989 1757805 SEJUSP/MS 34,25 

12º MATEUS DA SILVA AMARAL 10/08/1997 2156364 SEJUSP/MS 33 

13º ELIANE RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 16/03/1988 1.692.926 SEJUSP/MS 31,75 

2.2 CUIDADOR SOCIAL 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 
Final 

6º JOSIANE OLIVEIRA RODRIGUES 25/12/1998 1805490 SEJUSP/MS 29 

7º ISIS LOPES SOARES ACOSTA 24/12/1997 2186128 SEJUSP/MS 23,5 

 

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento Motivo 

ELIKA MARIE RAMOS DA CRUZ 29/12/2001 2302820 SEJUSP/MS Não Comparecimento 

KARINA DA SILVA MACIEL 26/04/1993 1990407 SEJUSP/MS Não Comparecimento 

HELLEN MATOS DE GÓES 08/12/2000 2401552 SEJUSP/MS Não Comparecimento 

MARISA ARCANJO MARTINS BERTOTTI 06/01/1988 1452228 SEJUSP/MS Não Comparecimento 

MARIA SILVÂNIA DA SILVA 09/06/1978 2454624 SEJUSP/MS Não Comparecimento 

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

Euélica Fagundes Ramos 
Presidente da Comissão 
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PORTARIA Nº 53, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

Concede promoção vertical a funcionária 
efetiva da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante. 
 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Conceder à servidora municipal Rogledes Aparecida de Oliveira Santos, lotada na 
Câmara Municipal exercendo o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Promoção Vertical, com a incidência do percentual de 21% (vinte e um por cento) 
sobre seu salário base e passar da referência V para a referência VI, em face da 
conclusão de curso de pós graduação em 6 de dezembro de 2024, conforme 
estabelecido pelo art. 38-A da Lei Complementar nº 1.2222/2002 – Dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Rio Brilhante, 
Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências, – alterada pela Lei 
Complementar nº 15.25/2008 de 13 de maio de 2008, c/c art. 19-A, § 3º inciso III, 
da Lei Complementar nº 1.221/2002 – Institui o Plano de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, e 
dá outras providências, – alterada pela Lei Complementar nº 1.526/2008, de 13 de 
maio de 2008. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
   José Maria Caetano de Sousa                  Lívia Conceição Dias da Silva 
                  Presidente                     1ª Secretária 
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